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Seção VIII – Comunicação Assertiva e Atendimento Acolhedor e Resolutivo aos Participantes

Art. 46-A. Nos termos do parágrafo único do art. 2º e do art. 17 da Resolução CNPC nº 32, de 2019, as EFPC devem ter uma política de comunicação assertivas e atendimento acolhedor e resolutivo com os participantes, assistidos, patrocinadores e instituidores, observados os seguintes critérios:
I - adoção de linguagem simples, acessível, humanizada, com solução tempestiva das demandas dos participantes e assistidos;
II - zelo pela imagem institucional e pela reputação da EFPC; e
III – utilização de canais de atendimento multimídias (voz, eletrônico, digital, presencial, chatbox), observado o perfil (etário, renda) e a localização dos participantes e assistidos, escalonado por nível de respostas, com sistema de registro e identificação, no prazo máximo de trinta dias, conforme art. 10 da Resolução CNPC nº 32, de 2019.

§ 1º  As EFPC do segmento S1 e S2 devem designar um diretor responsável pela comunicação assertivas e atendimento acolhedor e resolutivo aos participantes e assistidos.

§ 2º  Às EFPC do segmento S1, recomenda-se constituir uma unidade de Ouvidoria, vinculada a alta administração e que desenvolva ações que busquem o reconhecimento e o respeito dos participantes e assistidos como sujeitos de direitos.
	



Definição de uma política de comunicação assertivas e atendimento acolhedor e resolutivo aos participantes para as EFPC e recomendação de Ouvidoria nas EFPC com classificação de S1.





